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PROJETO DE RESOLUÇÃO W 0012009 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE 
VIAGEM NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova.- prova: 

Art. Art. l - Fica instituída, na Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, a concessão de diárias, 
a vereadores e servidores, para o custeio de despesas de viagens para fora do Município, nos seguintes 
casos: 

1 - Para que o Vereador represente o Legislativo Municipal, por delegação outorgada pelo 
Presidente da Câmara Municipal; 

11 - Para, por determinação da Presidência, a participação de servidores em cursos, seminários, 
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	encontros e congressos cujo objetivo possa servir para o aprimoramento profissional do servidor e melhor 
desempenho de suas funções na Câmara Munícipaf; 

III - Para, por determinação da Presidência, o comparecimento de servidores a órgãos do 
Executivo, Legislativo e Judiciário, estadual ou federal, a fim de representar, prestar serviços ou tomar 
informações relevantes ao perfeito funcionamento da Câmara Municipal; 

IV - Para que o servidor represente o Legislativo Municipal, por delegação de competência 
outorgada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

§ i - As diárias de que trata o "caput" deste artigo, serão pagas a título de indenização 
para cobrir despesas com alimentação e hospedagem, mediante apresentação de relatório de viagem. 

§ 22 - Para os fins desta Resolução consideram-se: 
1 - Diárias: as indenizações destinadas a atender às despesas com alimentação e 

hospedagem, devidas ao Servidor e ao Vereador que se deslocar de sua sede, eventualmente e por 
motivo de serviço, a mando da administração; 

II- Sede: o lugar onde o servidor e o Vereador prestam regularmente o seu serviço; 
III - Servidor: toda pessoa que esteja ocupando função ou cargo na administração 

• municipal, estável ou não, efetivo ou comissionado, de provimento amplo ou restrito, contratada por 
prazo determinado ou temporário. 

Art. 2 - Os valores das diárias, nas condições previstas no caput do art. 12  desta Resolução são 
os constantes na Tabela do Anexo 1, reajustáveis anualmente, no mês de janeiro, de acordo com os 
índices estabelecidos pelo IPCk - Índice de Preços ao Consumidor Amplo -, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice que o substitua, por ato da Mesa 
Diretora. 

Art. 32 - A concessão das diárias será autorizada pelo Presidente da Câmara obedecidos os 
termos da Solicitação de Diárias de Viagem - SDV, conforme modelo constante do Anexo II desta 
Resolução. 

§ 12 - A diária é devida tomando-se como termo inicial e final, para contagem dos dias, 
respectivamente, a data de saída e a data de retomo à sede. 
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§ 22_ A diária integral compreende as parcelas de alimentação e hospedagem. 

§ 32_ A diária será integral quando o afastamento exigir hospedagem do servidor fora de sua 
sede. 

§ 42 -  Ocorrendo afastamento da sede por mais de 06 (seis) horas, sem necessidade de 
hospedagem, será devida '/2 (meia) diária. 

§ 52 - Afastamentos por menos de 6 (seis) horas não resultam no pagamento de qualquer diária, 
nos termos do que dispõe o inciso 1, do art. 42  desta Resolução. 

Art. 42_  Nenhuma diária será devida nos seguintes casos: 
1— quando o deslocamento do servidor, de sua sede, durar menos de 6 (seis) horas,,-
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oras;
II - quando relativa a sábado, domingo e feriado, salvo se a permanência do servidor, fora da 

sede nesses dias, ocorrer no interesse do serviço, mediante prévia autorização da autoridade 
competente. 

Art. 52 - O servidor poderá receber, antecipadamente, o valor relativo aos dias previstos para 
duração da sua viagem, até o limite de 5 (cinco) diárias. 

Parágrafo único - O limite fixado neste artigo poderá ser elevado até 10 (dez) diárias, quando, 
em despacho fundamentado e à vista da natureza da atividade e das condições em que ela deva ser 
exercida, o Presidente da Câmara Municipal reconhecer a necessidade da medida. 

Art. 62_  Ao servidor poderá ser concedido, também, numerário para aquisição de passagens e 
despesas com deslocamentos urbanos, quando não seja utilizado, em sua viagem, veículo oficial, na 
forma da Resolução que regulamenta os adiantamentos. 

Parágrafo único - Quando se tratar de transporte aéreo, o fornecimento de passagens só poderá 
ser autorizado pelo Presidente mediante requisição, encaminhada com a devida antecedência. 

Art. 72 - Em todos os casos de deslocamentos para viagens previstas nesta Resolução, o 
servidor é obrigado a apresentar relatório circunstanciado de viagem, no prazo de 03 (três) dias úteis 
subsequentes ao retorno à sede devendo, para isso, utilizar o formulário constante do Anexo III e 
restituir os valores relativos a diárias recebidas em excesso. 

§ 12 - A restituição de que trata o "caput" deste artigo deverá ser feita por meio de depósito em 
conta corrente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, conforme informação do Setor de Tesouraria 
e Contabilidade. 

§ 2 - Nos casos de deslocamentos permanentes e inerentes à sua função, poderá o relatório ser 
apresentado quinzenalmente. 

§ 32 - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o vereador ou o servidor ao 
desconto integral dos valores recebidos em sua folha de pagamento do mês subsequente àquele em que 
ocorreu a despesa dos valores das diárias recebidas, sem prejuízo de outras sanções legais. 
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§ 42 - Não serão concedidas novas diárias ao servidor que não tiver prestado contas daquelas 
anteriormente recebidas. 

Art. 82_  É vedado o pagamento de diárias, cumulativamente, com outra retribuição de caráter 
indenizatório de despesas com alimentação e hospedagem. 

Art. 92 - A concessão e o pagamento de diária condiciona-se à existência de crédito 
orçamentário e disponibilidade financeira. 

Art. 10 - Constitui infração disciplinar grave, punível na forma do disposto no Estatuto dos 
Servidores Municipais, Lei n° 293, de 11 de junho de 1956, conceder ou receber diárias 
indevidamente, e em desobediência à presente Resolução. 

Art. 11 - O Setor de Contabilidade e Tesouraria, de acordo com as respectivas competências e 
necessidades, ficará responsável pelas medidas de processamento e controle das diárias. 

Art. 12 - As despesas decorrentes da apíicação desta Resolução correrão á conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento, em cada exercício. 

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS J. SSÕ S, 02 DE JULHO DE 2009. 
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ANEXO 1 

TABELA DF DiÁRiA INTEGRAL DE VIAGEM 
DESTINO VALOR - R$ 

Brasília 300,00 
Belo Horizonte 100,00 

Demais capitais de Estado 200,00 
Demais Municípios 80,00 
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ANEXO II 

1ORM%3LÂR1O 'PARA SOLICITAÇÃO 1W IMÁRIAS DE VIAGEM 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 

EXERCÍCIO DE 2009 
Nome do Servidor 
MatrículalCPF 
Unidade de Exercício 
Banco 
Código do Banco 
N° da Agência 
N da Conta 
Classificação orçamentária 
VIAGEM PREVISTA 
Período de 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 
Meio de transporte 
Localidade 
OBJETIVO DA VIAGEM 
DESPESAS 
Diária 
Passagens 
Hospedagem 
TOTAL 

DECLARO QUE NÃO RESIDO NA LOCALIDADE DE DESTINO 
I 	/ 

Data 	 i Assinatura 
SOLICITANTE 

/ 	/ 
Data e Carimbo Assinatura 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE 
/ 	/ 
Data e Carimbo Assinatura 
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ANEXO III 

RELATÓRIO CIRCUNSTAIVCIADO DE VIAGEM 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
RELATÓRIO DE VIAGEM 

EXERCÍCIO DE 2009 
DATA 
DADOS DO SERVIDOR/VEREADOR 
Nome 
Matntu%ICPI 
Unidade de Exercício 
Banco 
Código do Banco 
N° da Agência 
N° da Conta 
Classificação orçamentária 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Dia e Mês 
Procedência 
Destino 
Horário de saída 
Horário de chegada 
Transporte utilizado 
AtvdAes re9hzadas 
Justificativas 
DESPESAS REALIZADAS 
Diária - valor recebido 
Diária - valor aprovado 
Diária - valor a restituir 
Guia de Depósito 

DECLARO QUE NÃO RESIDO NA LOCALIDADE DE DESTINO 
/ 	/ 

Data 	 Assinatura 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE 

/ 
Data e Carimbo Assinatura 
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JUSTIFICATIVA 

Pelo presente, estamos enviando Projeto de Resolução que trata da concessão de diárias aos 
Servidores da Câmara Municipal, quando em viagens a serviço. 

Tal matéria se torna de suma relevância, tendo em vista as diversas despesas praticadas por 
nossos servidores em busca de beneficios a serem implementados em nosso Município, com a intenção 
de proporcionar uma vida mais digna a nossos tutelados. 

Tão importante tarefa, não pode e não deve ser arcada, somente pelos ditosos e zelosos 
servidores, tendo em vista que já são sobejamente sobrecarregados, tanto pela necessidade financeira, 
tanto pelo alto nível de comprometimento de todos que fazem jus a matéria ora debatida. 

o Por  esta razão, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a rápida apreciação e 
aprovação da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE JULHO DE 2009. 

VEREADOR JO 	O SÍRIO 
- 22 Secretario da Câmara - 

VEREADOR 
	

AMÉRICO DE ALMEIDA 
- 12 T • eiro da Câmara - 

OMOR~~~~~~ZA 
- 22 Tesoureiro da Câmara - 

GCT/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUST 
DE RESOLUÇÃO N2  008/2009 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, que Dispõe sobre a concessão de diária de viagem no âmbito da Câmara Municipal 
de Conselheiro Lafaiete, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o art. 89, 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa da Mesa, pretende 

regulamentar no âmbito da Câmara Municipal a concessão de diárias de viagem para os 
Servidores e Vereadores, quando em viagens a serviço e interesse do Poder Legislativo. 

Preliminarmente, cumpre a esta Comissão o exame da matéria quanto aos seus aspectos 
jurídicos, constitucionais e legais, fundamentado nos termos seguintes. 

Inicialmente, ressalte-se que o Município, como ente da Federação, possui autonomia 
para legislar sobre assuntos atinentes ao interesse público local, dentre os quais se inclui o 
referente a concessão de diárias no âmbito do Poder Legislativo. 

As diárias revestem-se de natureza indenizatória, pois seu pagamento se dá, 
estritamente, em razão de gastos realizados por servidores e Vereadores em viagens de interesse 
da Municipalidade. Concepção em sentido contrário implicaria em forma disfarçada de 
locupletamento sem causa por parte da Administração, absolutamente contrária ao princípio da 
moralidade, norteador da Administração Pública (Constituição da República, artigo 37, caput). 

O ressarcimento, pela Câmara Municipal, de gastos com pousada, alimentação e 
locomoção urbana realizados em viagens de Vereadores e servidores públicos, segundo José 
Afonso da Silva, "é circunstancial e se destina a recompensar despesas feitas no desempenho de 
servi ços fora do local da sede, não sendo vantagem pecuniária em razão do mandato "& 

Para que se efetive o respectivo pagamento, é necessária a previsão em ato normativo 
válido, o que ora se pretende, em consonância com o princípio da legalidade, que vincula a 
atuação do agente público à prévia autorização legal (artigo, caput, da Constituição da 
República). Tratando-se de matéria afeta à economia interna do Poder Legislativo, deve, 
portanto, estar regulada em Resolução específica (artigos 51, IV e 52, XIII c/c artigo 29, caput, 
da Constituição da República). 

Assim, em razão do princípio da moralidade e da eficiência (artigo 37, caput, da 
Constituição da República), impõe-se procedimento de prestação de contas, pelo servidor e pelo 
Vereador, das atividades realizadas, bem como a fixação de valores razoáveis e condizentes com 
o mercado, conforme se vê do previsto na proposta que ora se analisa. 

Desta forma entendemos que é viável a concessão de pagamento de diárias, destinado a 
cobrir os gastos com alimentação e pousada realizados pelos servidores e Vereadores, quando 
em viagem de missão oficial. 

1  SILVA, José Afonso da. "Manual do Vereador". São Paulo: Malheiros, 1997, p. 79. 
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Quanto à iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal para deflagrar o processo 
legislativo, também não encontramos óbices jurídicos, uma vez que a organização dos serviços 
administrativos da Câmara são reservadas à iniciativa da Mesa Diretora. 

Vale, portanto, ressaltar que, da forma proposta, as medidas consignadas no Projeto de 
Resolução em análise alcançam apenas o âmbito do Poder Legislativo, respeitando, dessa forma, 
a autonomia atribuída a cada Poder. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela jundicidade, pela constitucionalidade e pela 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma 
seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE JULHO DE 2009. 

VEREADOR HÉLIO/ NP DE OLIVEIRA 

VEREADOR VALDI 	E RESENDE 
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Câmara Municipal de Conselheiro La aiete 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  008/2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, que Dispõe sobre a concessão de diária de viagem no âmbito da Câmara 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à 
sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, II do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa da Mesa, pretende regulamentar 
no âmbito da Câmara Municipal a concessão de diárias de viagem para os Servidores e Vereadores, 
quando em viagens a serviço e interesse do Poder Legislativo. 

Desta forma, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da 
presente proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Resolução em tela seja aprovado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE JULHO DE 2009. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  008/2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que 
Dispõe sobre a concessão de diária de viagem no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, LI do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa da Mesa, pretende regulamentar no 
âmbito da Câmara Municipal a concessão de diárias de viagem para os Servidores e Vereadores, quando 
em viagens a serviço e interesse do Poder Legislativo. 

Desta forma, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem técnica-
orçamentária-financeira que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Resolução em tela seja aprovado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE JULHO DE 2009. 

IGCTI 
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RESOLUÇÃO N2  0059  DE 15 DE JULHO DE 2009 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA DE VIAGEM NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal  de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 

Art. i - Fica instituída, na Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, a concessão 
de diárias, a vereadores e servidores, para' o custeio de despesas de viagens para fora do 
Município, nos seguintes casos: 

1 - para que o Vereador represente o Legislativo Municipal, por delegação 
outorgada pelo Presidente da Câmara Municipal; 

II - para, por determinação da Presidência, a participação de servidores em 
cursos, seminários, encontros e congressos cujo objetivo possa servir para o aprimoramento 
profissional do servidor e melhor desempenho de suas funções na Câmara Municipal; 

III - para, por determinação da Presidência, o comparecimento de servidores a 
órgãos do Executivo, Legislativo e Judiciário, estadual ou federal, a fim de representar, prestar 
serviços ou tomar informações relevantes ao perfeito funcionamento da Câmara Municipal; 

IV - para que o servidor represente o Legislativo Municipal, por delegação de 
competência outorgada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

§ 11' - As diárias de que trata o "caput" deste artigo, serão pagas a título de 
indenização para cobrir despesas com alimentação e hospedagem, mediante apresentação de 
relatório de viagem. 

§ 22  - Para os fins desta Resolução consideram-se: 
1 - diárias: as indenizações destinadas a atender às despesas com 

alimentação e hospedagem, devidas ao Servidor e ao Vereador que se deslocar de sua sede; 
eventualmente e por motivo de serviço, a mando da administração; 

II - sede: o lugar onde o servidor e o Vereador prestam regularmente o seu 
seriiço; 

III - servidor: toda pessoa que esteja ocupando função ou cargo na 
administração municipal, estável ou não, efetivo ou comissionado, de provimento amplo ou 
restrito, contratada por prazo determinado ou: temporário. 

Art. 2 - Os valores das diárias, nas condições previstas no caput do art. 12  desta 
Resolução são os constantes na Tabela do Anexo 1, reajustáveis anualmente, no mês de janeiro, 
de acordo com os índices estabelecidos pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
-, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice 
que o substitua, por ato da Mesa Diretora. 

Art. 32  - A concessão das diárias será autorizada pelo Presidente da Câmara 
obedecidos os termos da Solicitação de Diárias de Viagem - SDV, conforme modelo 
constante do Anexo II desta Resolução. 

§ i - A diária é devida tomando-se como termo inicial e final, para 
contagem dos dias, respectivamente, a data de saída e a data de retomo à sed 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3 .9-810' Telefax 3769-8103 
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§ 2 - A diária integral compreende as parcelas de alimentação e hospedagem. 
§ 32  - A diária será integral quando o afastamento exigir hospedagem do 

servidor fora de sua sede. 
§ 49  -  Ocorrendo afastamento da sede por mais de 06 (seis) horas, sem 

necessidade de hospedagem, será devida '/2 (meia) diária. 
§ 59 - Afastamentos 'pôr menos de 06 (seis) horas não resultam no pagamento 

de qualquer diária, nos termos do que dispõe o inciso 1, do art. 4 desta Resolução. 

Art. 0 -  Nenhuma diária será devida nos seguintes casos: 
1 - quando o deslocamento do servidor, de sua sede, durar menos de 06 

(seis) horas; 
II - quando relativa a sábado, domingo e feriado, salvo se a permanência do 

servidor, fora da sede nesses dias, ocorrer no interesse do serviço, mediante prévia 
autorização da autoridade competente. 

Art. 5u - O servidor poderá receber, antecipadamente, o valor relativo aos dias 
previstos para duração da sua viagem, até o limite de 05 (cinco) diárias. 

Parágrafo único - O limite fixado neste artigo poderá ser elevado até 10 
(dez) diárias, quando, em despacho fundamentado e à vista da natureza da atividade e das 
condições em que ela deva ser exercida, o Presidente da Câmara Municipal reconhecer a 
necessidade da medida. 

Art. 0` - Ao servidor poderá ser concedido, também, numerário para aquisição de 
passagens e despesas com deslocamentos urbanos, quando não seja utilizado, em sua viagem, 
veículo oficial, na forma da Resolução que regulamenta os adiantamentos. 

Parágrafo único - Quando se tratar de transporte aéreo, o fornecimento de 
passagens só poderá ser autorizado pelo Presidente mediante requisição, encaminhada com a 
devida antecedência. 

Art. 72-  Em todos os casos de deslocamentos para viagens previstas nesta 
Resolução, o servidor é obrigado a apresentar relatório circunstanciado de viagem, no prazo 
de 03 (três) dias úteis subsequentes ao retorno à sede devendo, para isso, utilizar o formulário 
constante do Anexo III e restituir os valores relativos a diárias recebidas em excesso. 

§ 12  - A restituição de que trata o caput" deste artigo deverá ser feita por meio de 
depósito em conta corrente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, conforme informação 
do Setor de Tesouraria e Contabilidade. 

§ 2 - Nos casos de deslocamentos permanentes e inerentes à sua função, 
poderá o relatório ser apresentado quinzenalmente. 

§ 32 - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o vereador ou o 
servidor ao desconto integral dos valores recebidos em sua folha de pagamento do mês 
subsequente àquele em que ocorreu a despesa dos valores das diárias recebidas, sem prejuízo 
de outras sanções legais. 

§ 42  - Não serão concedidas novas diárias ao servidor que não tiver prestado 
contas daquelas anteriormente recebidas. 

Art. 8 - É vedado o pagamento de diárias, cumulativamente, com outra 
retribuição de caráter indenizatório de despesas com alimentação e hospedagem. 

Art. 9 2  - A concessão e o pagamento de diária condiciona-se frexistência de 
crédito orçamentário e disponibilidade financeira. 	
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DIAS DO MÊS DE JULHO DE 20 

R DE ALMEIDA CERQÜÈIRA NETO 
Presidente da Câmara - 

11 

VERÈADOR MARCO ANTÓNIO REIS CARVALHO 
-'- 12  Secretário da Câmara - 

VEREA 

/ARPM/ 
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Art. 10 - Constitui infração disciplinar grave, punível na forma do disposto no 
Estatuto dos Servidores Municipais, Lei n2  293, de 11 de junho de 1956, conceder ou receber 
diárias indevidamente, e em desobediência à presente Resolução. 

Art. 11 - O Setor de Contabilidade e Tesouraria, de acordo com as respectivas 
competências e necessidades, ficará responsável pelas medidas de processamento e controle 
das diárias 

Art. 12 - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no orçamento, em cada exercício. 

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 1 

TABELA DE DIÁRIA INTEGRAL DE VIAGEM 
DESTINO VALOR - R$  

Brasília 300,00 
Belo Horizonte 100,00 

Demais capitais de Estado 200,00 
Demais Municípios 80900 
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ANEXO Ii 
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAWTE 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 

EXERCÍCIO DE 2009 

Nome do Servidor 

Matrícula/CPF 

Unidade de Exercício 

Banco 

Código do Banco 

N° da Agência 

N° da Conta 

Classificação orçamentária 

VIAGEM PREVISTA 

Período de 	/ 	/ 	a 

Meio de transporte 

Localidade 

OBJETIVO DA VIAGEM 

DESPESAS 

Diária 

Pasvigens 

Hospedagem 

TOTAL 

DECLARO QUE NÃO RESIDO NA LOCALIDADE DE DESTINO 

Data Assinatura 

SOLICITANTE 

/ 	 / 

Data è Carimbo Assinatura 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE 

/ 	 / 

Data e Carimbo Assinatura 
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ANEXO III 
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE VIAGEM 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

EXERCÍCIO DE 2009 

DATA 

DADOS DO SERVIDOR/VEREADOR 

Nome 

MatrículaJCPF 

Unidade de Exercício 

Banco 

Código do Banco 

N° da Agência 

N° da Conta 

Classificação orçamentária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Dia e Mês 

Procedência 

Destino 

Horário de saída 

Horário de chegada 

Transporte utilizado 

Atividades realizadas 

Justificativas 

DESPESAS REALIZADAS 

Diária - valor recebido 
Diária - valor aprovado 
Diária - valor a restituir 
Guia de Depósito 

DECLARO QUE NÃO RESIDO NA LOCALIDADE DE DESTINO 

1 	/ 

Data Assinatura 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE 

Data e Carimbo Asuatura\  
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